
ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

JUSTIFICATIVA

DISPENSA DE LICITAÇAO no 0l l/2021
(24, inciso II, Lei 8.666/93)

O MUNICíPlO DE RIACHUELO/SE, atravás da Prefeitura Municipal, no uso de suas akibuiçÕes, ver,-r lustiÍicar c
procedimento de Dispensa de licitação para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LAVA A J/.To PÂRÂ

PRESTAR OS SERVIçOS DE LAVAGEM/LIMPEZA/HIGIENIZAÇÃO COMPLETA DE YETCUT-üS ÜA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE, ASSIM SENDO, O OBJETO EM TELA É OC SUUA

IMPORTÂNCN PARA MANTER OS VE|CULOS HIGIENIZADOS, AINDA MAIS EM UM MOMENTO QUANTC

ESSE DE PANDEMIA, ONDE A HIGTENTZAÇÃo É UU UetO EFICAZ PARA COMBATE AO COVID-19,c ;:al
será executado pela empresa em epigraÍe, devidamente identiflcada, com fulcro na legislação em vrgor

DADOS DO FORNECEDOR:

CNPJ: 43.505.426/0001-00

mzÃo soctAt: RAFAEL DOS SANTOS CORCINO 03918631508

ENDEREÇO: Av. Júlio Vieira de Andrade, S/N Baino: Centro - CEP: 49.130-000 Riachuelo/SE

FUNDAMENTACAO LEGAL:

O presente processo está fundamentado nos termos do artigo 24, inciso ll, Lei 8.6ô6/93 e instruÍdo denti'o Cc ,tue

estabelece o artigo 26, parágraÍo único, incisos, l, lle lll do mesmo diploma legal,

DA JUSTIFICATIVA DOS PRECOS:

O valor orçado pela empresa RAFAEL DOS SANTOS CORCINO 03918631$8, totaliza para prestaÇão do

serviç0, o montante de R$17.425,00 (Dezessete mil quatrocentos e vinte e cinco reais) e, embora seja um valor

significativo, estão em conformidade com o praticado no mercado pertinente.

Portanto, é de se constatar que os preÇos praticados pelo citado Íornecedor são compativeis com os praticados no

mercado, dentro das condições em que a administração se propõe a executar, dentro dos critérios legais, e ainda

sem fugir do ensinamento do professor, Antonio Roque Citadini, em'Comentários e Jurisprudência sobre a Lei

de Licitações Públicas".

"-- Na ausência da ainda oue lesalmente autorizada, seia por dispensa, seia por inexiqibilidade,

o aqente púb lico continua ohriqado a efetuar a contratacão por preço condizente com os de mercado. C

administrador haverá de eletuat sempre algum ti, de comparaÇão, ou com o mercado, ou com

contratações similares de outros orgãos ou até mesmo com contratações anteriores.

Caberá, oois. ao aqente público zelar para que a contratação direta não se tome em fator dê ileuaçãa
iniustificada de preços, ressaltando seu compromisso com o irferessê do erário e impedindo a práliça de
precos superjores aos de ouúras contratações públicas ou privadas----.'

Assim, reforçamos que tudo quanto mais foi executado está dentro dos preceitos legais impostos pela legislaçãc

vigente.
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ESTADO OE SERGIPE
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHUELO/SE

DA ESCOLHA DO FORNECEDOR:

Assim, após efetuar as análises cabíveis, inclusive relativas a documentação de habilitação ex,givers,
consideÍando, finalmente, o disposto nos incisos ll do arl.24, da lei 8.666/93, o Secretário, entenoe justificada a
dispensa de licitação para contratação da empresa RAFAEL DOS SANTOS CORCINO 03918631S08, máxime
considerado que tal empresá apresentou a proposta mais vantajosa a Administração pública.

Vale salientar, que tal escolha segue procedimentos pertinentes à matéria, e que não é órfão do zeio necessário
ao qual a administração pública deva perseguir, especialmente valendo-se do ensinamento do renomado professoi'
Mestre Antônio Roque Citadini, em "Comentários e Jurisprudência sobre a Lei de Licitações Públicas ,

"-- A contratacào dire ta, sem a realiacão dos orocedimenÍos licitatórios gormalmente exigiocs, não
siqnifica con tratação sem quaisquer reqras ou sem a prática de alquns aÍos forlnar,s e necessários gue
devem ser adotados pelo administrador. -!'
Por isso, ratificamos a conduta ilibada, expeíência incontestável, capacidade jurídica, fiscal, técnica e financeira
para realização deste contrato com a empresa acima identiflcada, de forma que fica claro que a empresa i'eúne
todas as condições exigidas no procedimento licitatório,

DA DOTACAO ORÇAMENTARIA:

2104. SECRETARIA MUNICIPAL DA INSFRAESTRUTURA E DO MEIO AMBIENTE - SEMINFRA
2003. MANUTENçÃO DA TNFRAESTRUTURA E DO ME|O AMBTENTE

3390.39.00.00- 0uTRos sERVtÇ0s DE TERCETROS- PESSOA JURiDtCA
1OO1O()(}O. RECURSOS PROPRIOS

2114 . SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAçÃO . SEMED

2030 - MANUTENçÃO DO TR.ANSPORTE ESCOLAR - ENSTNO FUNDAMENTAL - PNATE

3390.39.00.00- ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS- pESSOA JURiDtCA
í 1200000

2114 . SECRETARTA MUNTCTPAL DA EDUCAçÂO . SEMED
2033 - MANUTENçÃ0 D0 TRANSPoRTE ESCOLAR - ENSTNO tNFANT|L . pNATE

3390.39.00.00- ouTRos sERVrÇos DE TERCETROS- pESSOA JURiDtCA
'íí200000

DA RATIFICAÇAO;

Sendo assim, a dispensa de licitação poderá ocorrer Íorte na escolha da empresa, RAFAEL DOS
SANTOS CORCINO 039í8631$8, tudo conÍorme preceitua o artigo 24, ll da Lei Federal n" 8.666/93 - Lei de
Licitações e na forma cumprimento dentro do que estabelece o disposto no art, 26 l, ll e lll, do mesmo diploma. e
diante das considerações, apresento a justiÍicativa para ratiflcação do Excelentissimo Prefeito l\4unicipal Co

l\íunicípio de Riachuelo/Se, e posterior publicação na imprensa oÍicial do Município, para proceder à devida
contrataçã0.

Riachuelo/Se, 24 de outubro de 2021 .
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ESTAD SERGIPE

PREFEITURA MU AL DE RIACHUELO/SE

lzaura Maria u Fereira Almeida

Presidente da C.P.L

Ratifico a justificativa acima

descrita

achuelo/Se, 24 de outubro de 2021,

PETERSO AS ARAÚJO

Municipal


